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INDICAÇÃO                                                                        Parintins-AM, 09 de setembro de 2024. 

Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste 

Poder Legislativo Municipal INDICAÇÃO no sentido de solicitar à Prefeitura Municipal 

de Parintins, a implementação da internet comunitária e do telefone rural comunitário 

na comunidade de São Pancrácio, e dá outras providências. 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

A comunidade de São Pancrácio enfrenta desafios significativos 

devido à falta de acesso a serviços de comunicação essenciais, como internet e telefone. 

A ausência desses serviços básicos tem impactado negativamente a qualidade de vida 

dos moradores e o desenvolvimento da comunidade, limitando o acesso à informação, à 

educação e às oportunidades econômicas. 

Internet Comunitária: A instalação de internet comunitária é 

crucial para promover a inclusão digital e proporcionar aos moradores acesso a 

informações, serviços e oportunidades educacionais e profissionais. A conectividade 

permitirá que os residentes da comunidade participem ativamente de atividades online, 

como cursos e treinamentos, e facilitará a comunicação com o mundo exterior, essencial 

em um cenário cada vez mais digital. 

Telefone Rural Comunitário: A implantação de um sistema de 

telefone rural comunitário é igualmente importante para garantir que todos os 

habitantes tenham acesso a serviços de comunicação por voz, especialmente em 

situações de emergência. A comunicação eficiente é vital para a segurança e o bem-estar 

da população, permitindo que os moradores se conectem com serviços de saúde, 

segurança e assistência em geral. 
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A instalação desses serviços contribuirá significativamente para a 

melhoria da qualidade de vida na comunidade de São Pancrácio, além de fomentar o 

desenvolvimento local e reduzir as desigualdades existentes. 

Portanto, solicito à Prefeitura Municipal de Parintins, a 

implementação da internet comunitária e do telefone rural comunitário na comunidade 

de São Pancrácio. É fundamental que sejam identificadas as soluções tecnológicas e 

logísticas adequadas para atender às necessidades locais e garantir a eficácia desses 

serviços. 

  

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, 09 de setembro de 2024. 

 
 

_____________________________________________ 
Brena Dianná Modesto Barbosa 

Vereadora – Autora da Propositura 
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